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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

Processo n°® 11080.722959/2020-25

Recurso Voluntario

Acdrdéo n° 2402-012.310 — 22 Secdo de Julgamento / 42 Camara / 22 Turma Ordinaria
Sessao de 05 de outubro de 2023

Recorrente MARTA HERMINIA MARCHIORI‘DIAS

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA (IRPF)
Exercicio: 2017
ISENCAQ. MOLESTIA GRAVE. COMPROVACAO.

A isencdo do imposto de renda decorrente de moléstia grave abrange
rendimentos de aposentadoria, reforma ou pensdo. A patologia deve ser
comprovada, mediante laudo pericial emitido por servico médico oficial da
Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios (Sumulas CARF n°s
43 e 63)

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao
recurso voluntario interposto.

(documento assinado digitalmente)

Francisco Ibiapino Luz - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Diogo Cristian Denny — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Diogo Cristian Denny,
Gregorio Rechmann Junior, Rodrigo Duarte Firmino, Ana Claudia Borges de Oliveira, Jose
Marcio Bittes, Thiago Buschinelli Sorrentino (suplente convocado(a)), Thiago Alvares Feital
(suplente convocado(a)), Francisco Ibiapino Luz (Presidente). Ausente o conselheiro Rodrigo
Rigo Pinheiro.

Relatorio
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 Exercício: 2017
 ISENÇÃO. MOLÉSTIA GRAVE. COMPROVAÇÃO.
 A isenção do imposto de renda decorrente de moléstia grave abrange rendimentos de aposentadoria, reforma ou pensão. A patologia deve ser comprovada, mediante laudo pericial emitido por serviço médico oficial da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios (Súmulas CARF n°s 43 e 63)
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso voluntário interposto.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Francisco Ibiapino Luz - Presidente 
 
 (documento assinado digitalmente)
 Diogo Cristian Denny � Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Diogo Cristian Denny, Gregorio Rechmann Junior, Rodrigo Duarte Firmino, Ana Claudia Borges de Oliveira, Jose Marcio Bittes, Thiago Buschinelli Sorrentino (suplente convocado(a)), Thiago Alvares Feital (suplente convocado(a)), Francisco Ibiapino Luz (Presidente). Ausente o conselheiro Rodrigo Rigo Pinheiro.
  
Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida:

/

A Impugnação foi julgada improcedente pela Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil 09 (fl. 46/49).
Cientificado do acórdão de primeira instância em 11/02/2021 (fls. 54), o interessado ingressou com Recurso Voluntário em 08/03/2021.
É o relatório.

 Conselheiro Diogo Cristian Denny � Relator
O Recurso Voluntário é tempestivo e reúne os requisitos de admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento. 
No que tange à alegação de moléstia grave, observa-se que, para gozo dessa isenção, aplica-se o disposto no art. 39, XXXI e XXXIII, §4º a §6º, do art. 80 do Decreto 3.000/99 (Regulamento do Imposto de Renda - RIR/99), vigente à época. 
Impõe-se destacar, ainda, o entendimento consolidado nas Súmulas CARF nº 43 e 63, de adoção obrigatória por seus Conselheiros:
Súmula CARF nº 43
Os proventos de aposentadoria, reforma ou reserva remunerada, motivadas por acidente em serviço e os percebidos por portador de moléstia profissional ou grave, ainda que contraída após a aposentadoria, reforma ou reserva remunerada, são isentos do imposto de renda.
Súmula CARF n° 63
Para gozo da isenção do imposto de renda da pessoa física pelos portadores de moléstia grave, os rendimentos devem ser provenientes de aposentadoria, reforma, reserva remunerada ou pensão e a moléstia deve ser devidamente comprovada por laudo pericial emitido por serviço médico oficial da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios.
Em sede de recurso voluntário, o contribuinte anexou laudo, revestido de todas as formalidade legais, e informe de rendimentos, comprovando tratarem-se de proventos de aposentadoria.
Dessarte, preenchidos os dois requisitos legais, o lançamento deve ser cancelado.

 
Conclusão
Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário e, no mérito, dar-lhe provimento. 
(documento assinado digitalmente)
Diogo Cristian Denny
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Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituicdo do crédito tributario por
meio do langamento até sua impugnacéo, adoto e reproduzo o relatorio da decisdo ora recorrida:

fontra o sujeito passivo acima identificado fol espedida notificac$o de langamerto
referente a Imposte de Renda Pessoa Fisica, exercicio 3017, anc-calenddirio 3016, formalizando a

euiginda de imposto no wvalor de BS 5102493, com os aoéscimos legals detalhados mo
“DEMOMNSTRATIVG DO CREDITO TRIBUTARIO™,

4)g) infracSo(Ses) apurada(s), detalhadais) na notificagio de ngamenta, "I::IESEHII:,".E.CI
DaS FATOS E ENQUADRAMENTO LEGALY, consistiv{ram) em: Compensacio indevida de imposto de
Renda Retido ma Fonte Sobre Berdimerntos Dedarades Como lsentos por Moléstia Grawe ou Bend.
Indevidamente Considerados como [sentos por Mobéstia Grave - Nio Comprosacio da Moléstia ou sua
Cord. de Aposentad

Cientifido do langamento em 150022030, o sujeito passivo apresentou impugnacio em
1802 0020

Em sua defesa a contribuinte argumenta que conforme Comprovante de Rendimentos
Fagos e do Impasto de Renda Retido na Fonte o montarte langado como omissdo de rendimentos se

trata de proventas de aposentadoria, reforma ou pensio e suas complementagdes, bem como aduz gue
nas termas do Lawda Peridal emitido por serdoe médico ofical, em anexo, & portadora de moléstia
grave. Por tais razdes faz jus a isengdo do imposto de renda.

Ho gue tange a compensagdo indevida de imposto die renda no walor de RS 124,80, a
impugnante informa gue concorda com a infracia.

A Impugnacdo foi julgada improcedente pela Delegacia de Julgamento da Receita
Federal do Brasil 09 (fl. 46/49).

Cientificado do acorddao de primeira instancia em 11/02/2021 (fls. 54), o
interessado ingressou com Recurso Voluntario em 08/03/2021.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Diogo Cristian Denny — Relator

O Recurso Voluntario é tempestivo e retine os requisitos de admissibilidade,
portanto, dele tomo conhecimento.

No que tange a alegacdo de moléstia grave, observa-se que, para gozo dessa
isencdo, aplica-se o disposto no art. 39, XXXI e XXXIII, 8§4° a 86° do art. 80 do Decreto
3.000/99 (Regulamento do Imposto de Renda - RIR/99), vigente a época.

ImpGe-se destacar, ainda, o entendimento consolidado nas Sumulas CARF n® 43 e
63, de adocdo obrigatdria por seus Conselheiros:

Sumula CARF n° 43

Os proventos de aposentadoria, reforma ou reserva remunerada, motivadas por acidente
em servico e os percebidos por portador de moléstia profissional ou grave, ainda que
contraida apds a aposentadoria, reforma ou reserva remunerada, sao isentos do imposto
de renda.
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Slmula CARF n° 63

Para gozo da isen¢do do imposto de renda da pessoa fisica pelos portadores de moléstia
grave, os rendimentos devem ser provenientes de aposentadoria, reforma, reserva
remunerada ou pensdo e a moléstia deve ser devidamente comprovada por laudo pericial
emitido por servico médico oficial da Unido, dos Estados, do Distrito Federal ou dos
Municipios.

Em sede de recurso voluntario, o contribuinte anexou laudo, revestido de todas as
formalidade legais, e informe de rendimentos, comprovando tratarem-se de proventos de
aposentadoria.

Dessarte, preenchidos os dois requisitos legais, o lancamento deve ser cancelado.

Conclusao

Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntério e, no mérito, dar-
Ihe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Diogo Cristian Denny



